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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2023 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

 

RATIFICO o ato da Comissão Permanente de Licitação, que declarou inexigível a licitação, 

com fundamento legal é o art. 25, III, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, em favor das 

empresas Contratação das empresas: ETC PRODUÇÕES ARTISTICAS E EDITORA LTDA inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 20.646.269/0001-57, AUDISOM 

SONORIZAÇÃO LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

08.611.910/0001-12, NELSON JOSÉ MONTEIRO – MEI inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº 26.997.617/0001-17 e JSK PRODUÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 26.635.335/0001-70, para apresentações ao vivo: da 

banda ETC, da banda Samba a La Carte, do Grupo Bombocado e da dupla Fuxico e Xaveco, 

respectivamente, que serão realizadas na 43ª Exposição Agropecuária e Industrial de Recreio-MG, 

perfazendo um valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). a ser contabilizado na seguinte 

dotação orçamentária: Especificação: Outros Serviços de Terceiros P. J. - Natureza da despesa: 

3.3.90.39.00 - Ficha: 421 e nas suas correspondentes para o exercício posterior,  uma vez que os atos 

praticados estão aptos a produzir os efeitos jurídicos necessários, estando, portanto, em conformidade 

com a legislação vigente, e que o objeto do presente Processo de Licitação tal como foi desenvolvido 

e alcançado é conveniente para a Administração. 

 

Publique-se. 

 

Recreio/MG, 04 de julho de 2023.  

 

 

_______________________________ 

José Maria André de Barros 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


